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Ata da trigésima sessão ordinária do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiãs, em Goi 

ânia, aos dezenove dias do mês de maio do ano 

de hum mil novecentos e oitenta e oito, Presi 

dência do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

LAFATIETE SILVEIRA. 

Aos dezenove dias do mês de maio de hum mil novecentos e oitenta e 

oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de: Goiás, em Goiãnia, presentes os Excelentíssimos Senhores Desem- 

pargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presidente, JOAQUIM HENRIQUE DE SX,! 

VICe Presidente;s Os Juízes Doutores FELICÍSSIM) JOSÉ DE SENA, JOSÉ 

PEREIRA DE SOUZA REIÉ, ORLANDA LUÍZA DE LIMA FERREIRA, LUIZ FRAN - 

CISCO GUEDES DE AMORIM e NOE GONÇALVES FERREIRA e, bem assim, o Ex 

celentissimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, Procurador Regio- 

nal Eleitoral, Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendo lida 

e aprovada a ata anterior. JULGAMENTO: MANDADO DE SEGURANÇA nº 164/ 

88, em que figuram como impetrantes Lazaro Jacinto Alves e outros, 

e, como impetrados, a Doutora Juíza Eleitoral de Israelândia e oO 

diretório municipal de Montes Claros de Goiás, Relator: Excelentis 

Henrique de Sá, O Tribunal, por simo Senhor Desembargador Joaquim 

maioria, adotando, em parte, o parecer proferido pelo Excelentíssi 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, julgou prejudicado 

o pedido, por falta de objeto., Vencidos os Excelentíssimos Senho- 

res Doutores Luiz Francisco Guedes de Amorim e Noê Gonçalves Ferre_:i_. 

ra, que conheceram da impetração e concederam à segurança. Procese 

so nº 329/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático Braai - 

leiro requer o registro do diretório referente ao município de Mun 

do Novo, impugnado por Marlene Lourenço. Relator: Excelentíssimo * 

Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sã. Após votarem pela pro 

cedência da impugnação e indeferimento do registro, os Excelentís- 

simos Senhores Desembargador Joaquim Henrique de Sá, Doutores Or - 

landa Luíza de Lima Ferreira, José Pereira de Souza Reis e Luiz * 

Francisco Guedes de Amorim, solicitou vista dos autos o Excelentís 

Ferreira. Processo nº 278/88, rpe simo Senhor Doutor Noé Gonçalves 

lo qual o Partido da Frente Liberal requer o registro do diretório 

referente ao município de São Jo&o D'Aliança. Relator: Excelentís- 

simo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sã. O Tribunal, una 

. 5 á s 
nimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentissi- 



mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o registro. 

Processo nº 139/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Itapira — 

puÃ indica para as funções de escrivão eleitoral daquela zona, em 

substituição à Senhora Fátima Ataídes Sandoval, que se trabsferiu 

para Itaguarú, o serventuário José Moreira Pimemtel, Relator: Exce 

lentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sé. O Tribunal 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíg 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou a indica 

ção. Processo nº 290/88, através do qual Ana Barbosa Maranhão  re 

quer sua posse como vereadora no município de Aparecida de Goiânia. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis,.! 

j Tribunal, unanimemente, dando-se por incompetente para decidir * 

sobre a esécie, não conheceu do pedido. Processo nº 289/88, através 

do qual o diretório municipal de Presidente Kennedy, do Partido do 

Movimento Democrático Brashleiro, requerendo a nulidade da decisão 

proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Colinas de Goiás, através 

da qual recebeu como recurso um pedido de cangelamento de fichas * 

que lhe foi endereçado pelo requerente, e o encaminhou ao diretó - 

rio Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. Relas 

tor: Excelentissimo Senhor Doutor Josêé Pereira de Souza Reis, o 

Tribunal, por maioria, contrariando o parecer proferido pelo Exce+— 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, recebeu O 

pedido como reciamação, para determinar ao Doutor Juiz Eleitoral * 

de Colinas de Goiás as fichas de filiação ao diretório municipal * 

de Presidente Kennedy, para que sobre elas decida, Vencidos os 

Excelentíssimos Senhores Doutores José Pereira de Souza feis e Or- 

landa Luíza de Lima Ferreira que, acolhendo o parecer do Ministé — 

rio Público, não conheceram do pedido, Na aualidade de voto vence= 

dor, foi designado para lavrar o acórdão o Excelentíssimo Senhor 

Doutor Luiz Francá nmedes de Amorim, E, nada mais havendo, foi 

declarada eúnCerrada a sessãordo que, para constar, lavrou-se a pre 

sente quef depois de lida e aprovada, será assinad 16 /Excelen — 

Presidente, comigo, Ô lÃo Éíssimo Senhor Desem 
X 

(TENT A ; Secretário, que a mandei dati- 
Á . 

lografar; subscrevi e a dassino,. 

í%f—_—É ?:PRESIDENTE 

RTA :SECRETÁRIO 
] 1 
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